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SÚTUUIR: F|CA DEGLARADA DE U.TILIDADE PUBLICA'

imovel para fins d;-ilpÊ"i'çáo do Parque Urbano Fundo

Vale e áá outras Providências'

o PREFEITo MUNICIPAL DE SANTo ANToNlo Do SUDoESTE, ESTADo Do PARANÁ,

ío'rto oã tuas atrioúições legais que lhe são conferidas'

DECRETA: .

ARTIGO ío - Fica Declarado de utilidade Pública, o bem imóvel abaixo descrito que consta

pertence*o rrauniã.õià-0" êànto nntãnio do sudoeste, óássoa jurídica de direito público

interno, inscrito no õúpl sob no rc.ó)i'SàZlOOO1-55' cõm seOé à Avenida Brasil' 1431'

comarca de srÁtã"nntoÀú do õ;á";;ú, 
- 
Estado ãó Paraná com os seguintes

:características:

|. Lote Rural nolSl.C,localizado na Rua Maria Pastório, Parque das

Embaúvas, neste muniffi,-ã qrll 
". 

útnu área de uso Gomum do

povo e pertencente ao domínio deste Município'

ARTlGo20_oreferidoimovelficadestinadoaimplantaçãodoParqueUrbanoFundode
Vale.

ARTIGO30-Revogadasasdisposiçõesemcontrário'esteDecretoentraráemvigorna
data de sua Publicação'

de
de
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SUMULA: FiCA DECLARADA DE

UTILTuÃDB púÉrtce' de irnóvel Put-u !1: d"

implantuçíúo Pargue Urbano Fundo de Vale e

dá outras Providências'

o PREFEITO MLTNICIPAL DE S+]JTO ANTONIO DO

ãunôÉsrÉ, ESTADó Do PARANÁ, no uso de suas

ãtiúuiçoes legais que the são conferidas'

DECRETA:

ARTIGO 1" - Fica Declarado de Utilidade PÚrblica' o bem

i"iàr"i"Url-o descrito que consta pertencer.ao Município'de

§àrt" e.,ãrio ao s"oo""ià, ptttoul-"i9lt^0,i" direito público

irt"ãá, irr"iii" n" cNi'itát't* 7s:;27 's82t0001-55' com sede

;^;;;td" Érasil, riir,- càturca de Santo Antônio do

s"àà"tTàlÉttro" oô p ai ale c om os se gu in tes caracterí sticas :

I - Lote Rural n"152-C, localizado .na Rua Maria Pastório'

i,urq* ãm ÉÀbaúvas, ná*i" ,"unitil!o, 9 gual é uma ítrea de

uso cotrum do povo 
" 
pttt*tini" ao dornínío deste Município'

ARTIGO 2n -O referido irnóvel Íica destinado a implantação

do Parque Urbano Fundo de Vale'

ARTIGO 3o - Revogadas as disposições .em contrário' este

ira.r"to entrará em vigor na data de sua pltbltcaçao'
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